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Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de

Cultura, a demolição e a construção da

Biblioteca Pública do Cruzeiro - RA XI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do

art. 143 do Regimento Interno. sugere ao Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria de Estado de Cultura. a demolição e a construção da Biblioteca Pública do

Cruzeiro - RA XI.

JUSTIFICAÇÃO .

A última reforma realizada na Biblioteca Pública do Cruzeiro foi em 201 3" ;Q

com novas pinturas, manutenção elétrica e hidráulica, além de sala de leitura e saladjN.

coletivas de estudo que hoje estão interditadas pela Defesa Civil. H w''

Sabe-se que estudantes da região utilizam o espaço, hoje precários

principalmente pelo acesso à rede, o que aumenta a procura pela utilização dq
espaço.

Necessita-se, para oferecer um bom atendimento público, um espaço

mais adequado, moderno e com equipamentos para os estudos, além de mais salas

de estudo em grupo para haver interação e troca de experiência entre eles.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação

da presente proposição.
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Sala das sessões, em de nêqrço de 2019

Deputado REGIN



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOU (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF

DF)F

)

[1] CAF (art. 68/RICLDF)

:Êiili3 CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[::] CDESCTMAT(art. 69-B/RICL

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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